
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N9 3.804, de 26 de agosto de 1992.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTA

RIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor e de

conformidade com o item 1, artigo 49 da Lei N9 2.388, de 21.11.91

e artigo 59 da Lei N9 2.389, de 21.11.91,

DECRETA:

ARTIGO l9 - Fica aberto um crédito suplememtar no

montante de Cr$ 210.250.000,00 (duzentos e dez milhões e duzentos

e cinqüenta cruzeiros), para reforço das seguintes dotações orça-

mentári as:

ÓRGÃO - 0300 - PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ

DO SUL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 0301 - GABINETE DO PROCURADOR GERAL E ÓR

GÃOS SUBORDINADOS

0301.02000000.000 - Judiciária

0301.02070000.000 - Administração

0301.02070210.000 - Administração Geral

0301.02070212.032 - Manutenção da Procuradoria Jurídica do Municj_

pio de Santa Cruz do Sul

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos(56) Cr$ 250.000,00

ÓRGÃO - 0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 0701 - GABINETE DO SECRETÁRIO E ÓRGÃOS SU

BORDINADOS

0701.13000000.000 - Saúde e Saneamento

0701.13750000.000 - Saúde
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0701.13754280.000 - Assistência Medica e Sanitária

0701.13754282.064 - Manutenção dos Serviços de Atendimento ã Saú

de PÚblica

3.1.2.0 - Material de Consumo(124) Cr$ 100.000.000,00

ÓRGÃO - 1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR

TE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 1101 - GABINETE DO SECRETÁRIO E ÓRGÃOS SU

BORDINADOS

1101.08000000.000 - Educação e Cultura

1101.08420000.000 - Ensino Fundamental

1101.08421880.000 - Ensino Regular

1101.08421881.037 - Construção e Ampliação de Prédios Escolares

4.1.1.0 - Obras e Instalações(241 ) Cr$ 100.000.000,00

1101.08421882.093 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos(256) ... Cr$ 6.000.000,00

ÓRGÃO - 1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E VIA-

ÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 1301 - GABINETE DO SECRETÁRIO E ÓRGÃOS SU

BORDINADOS

1301.03000000.000 - Administração e Planejamento

1301.03070000.000 - Administração

1301.03070250.000 - Edificações Públicas

1301.03070252.123 - Conservação de Próprios do Município

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos(358) Cr$ 4.000.000,00

SOMA Cr$ 210.250.000,00

ARTIGO 29 - Servirá de recurso ao crédito aberto

pelo artigo l9, a redução na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO - 1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR

TE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 1101 - GABINETE DO SECRETÁRIO E ÓRGÃOS SU

BORDINADOS
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1101.08000000.000 - Educação e Cultura

11ul.08420000.000 - Ensino Fundamental

11ul.08421880.000 - Ensino Regular

1101.08421882.uy3 - Manutenção oo Ensino Fundamental

3.1.1.1 - Pessoal Civi i(253) Cr$ 210.250.üüO,OU

SOMA , Cr$ 210.250.000,00

ARTIGO 39 - Fica reajustado para maior, o montan

te que consta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1992/94,na

parte relativa ao exercicio de 1992, como segue:

ÓRGÃO - 1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR

TE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 1101 - GABINETE DO SECRETÁRIO E ÓRGÃOS SU

BORDINADOS

PROJETO 1037 - Construção e Ampliação de Prédios Escolares

35 - Conclusão do Ginásio Esportivo para uso das Esco

las Municipais da área urbana

Cr$ 100.000.000,00

SOMA Cr$ 100.000.000,00

Regi stre-s

ARTIGO 49 - Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito, 26 de agosto de 1992.

e-se e cumpra-se.
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SECRETÁRIO MUNIf/ÍPAL DA ADMINISTRAÇÃO

FRANTT

Prefeito


